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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 390/2024
Envie correspondência aos Diretores das concessionárias BRK Ambiental/Uruguaiana e RGE/Uruguaiana, com cópia da Lei Municipal nº. 5.387, de 09 de maio de 2022.

Documento ____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O vereador EGÍDIO CARVALHO, integrante da bancada do Progressistas (PP) requer, na forma regimental e, desde que, aprovado por este Douto Plenário, que o Poder Legislativo envie correspondência aos Diretores das concessionárias BRK Ambiental/Uruguaiana e RGE/Uruguaiana, com cópia da Lei Municipal nº. 5.387, de 09 de maio de 2022, que Denomina Valdir Santos Nogueira, a rua Y, na Chácara do Sul, no bairro União das Vilas, para que sejam atualizados os cadastros das referidas empresas, colocando o nome oficial deste logradouro público nas contas de água e esgoto e de energia elétrica.

JUSTIFICATIVA: 

A denominação oficial e correta de ruas facilita a entrega de correspondências e a rápida localização dos usuários/moradores, bem como, traz maior segurança e comodidade para execução e entrega de serviços. Ainda, informou que esta atualização já foi realizada nos cadastros da Prefeitura Municipal de Uruguaiana.

Nestes termos

Pede Deferimento.








Vereador Egídio Carvalho








Bancada do Progressistas

Exmo. Sr.

Vereador Adenildo de Jesus Padovan (Podemos)

M.D Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana

N/C
xxx/cmu/gabXXX

